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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

ANTEPROJETO DE LEI N°___/2021
[bookmark: _GoBack]INSTITUI O PROJETO “UMA ÁRVORE NA CALÇADA” QUE VISA O PLANTIO DE ÁRVORES NAS CALÇADAS DAS RUAS DOS BAIRROS DAS DIFERENTES REGIÕES ADMINISTRATIVAS, ANUALMENTE, NO DIA MUNDIAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 1º-Fica instituído o projeto “UMA ÁRVORE NA CALÇADA” através do qual será efetuado o plantio de árvores ornamentais nas calçadas dos bairros do Município de Sete Lagoas, anualmente, no dia Mundial do Meio Ambiente.

§ 1º. As árvores serão selecionadas conforme orientação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente por solicitação dos interessados em conformidade com o local e a segurança das calçadas e transeuntes.

§ 2º- As árvores serão plantadas apenas com a aquiescência e aceitação dos moradores de suas respectivas residências.

Art. 2º- Cada árvore será plantada e apadrinhada pelo residente da casa onde a árvore estará localizada.

Art. 3º- O projeto tem como objetivo criar um instrumento legal, no âmbito do Município de Sete Lagoas, que priorize a revitalização do patrimônio ecológico, mediante a rearborização urbana, servindo de exemplo para futuras ações em bairros diversos.

Art. 4º- O projeto “UMA ARVORE NA CALÇADA” tem como finalidade despertar nos órgãos competentes o interesse de distribuir e realizar o plantio de mudas de árvores ornamentais em calçadas em combinação com os responsáveis por propriedades em logradouros do perímetro urbano deste município.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sete Lagoas, 18 de janeiro de 2021.
[image: ]

JUSTIFICATIVA
O projeto visa promover a ação popular na questão ambiental, muito sinalizada nos últimos tempos. Sabe-se que o concreto e o cimento vêm cada vez mais substituindo o verde vegetal no entorno das propriedades nas áreas urbanas. Visto esta situação, viu-se necessário a elaboração deste projeto que tem como finalidade a rearborização das ruas em diversos logradouros públicos do município de Sete Lagoas. Desta forma, pretende-se preservar a natureza, promover sombras nas calçadas e amenizar o calor excessivo que vem sendo percebido pelo descontrole climático provocado pela ação humana.
Cada árvore replantada na calçada será uma grande contribuição natural e social, fortalecendo o patrimônio ecológico como forma de garantir o bem-estar das gerações futuras.
Pode-se constatar que muitas árvores de quintais residenciais e ornamentações urbanas, muitas até centenárias, foram derrubadas por vendavais e pelo interesse de pessoas que ignoravam a necessidade de preservar o verde produzido pela natureza. Deixando assim, um legado de carência natural e desequilíbrio 
Devido à importância do referido anteprojeto, peço aos Nobres Pares o voto favorável.
Sete Lagoas, 18 de janeiro de 2021.
[image: ]
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo– Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
                        Fone: 31 3779-6343 | E-mail: gilson.liboreiro@camarasete.mg.gov.br

image1.jpeg
—
Gilson Liborgi

Vereador




image2.png
»iiﬁ%




image3.png
Gilson
Liboreiro

VEREADOR





